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Projeto de Lei Complementar N.º 03/2018.

Acrescenta parágrafo único no artigo 233, da Lei Complementar n.º 18/2018.

Art. 1º  É acrescido no artigo 233, da Lei Complementar N.º 18, de 11 de janeiro de 2018, parágrafo único, com a seguinte redação:
“Art. 233.  [...]
Parágrafo único. Ficam garantidas, também, aos servidores públicos municipais estatutários aposentados, e seus pensionistas, que recebem diretamente pelos cofres do Município, a manutenção de seus proventos e pensões já concedidos, assim como a complementação dos proventos, reposições e reajustes remuneratórios concedidos aos servidores em atividade, nos mesmos índices e nas mesmas datas, ressalvando, inclusive, a garantia de concessão de futuras pensões decorrentes destas aposentadorias.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 12 de janeiro de 2018.
Gabinete do Prefeito, em 26 de junho de 2018.

Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei Complementar n.º 03/2018 que “Acrescenta parágrafo único no artigo 233, da Lei Complementar n.º 18/2018”.

A alteração, ora apresentada, pretende acrescentar parágrafo único no artigo 233 da Lei Complementar N.º 18/2018, como forma de estabelecer garantias de proventos; complementação transitória de proventos; as pensões que atendam o direito adquirido do dependente, por falecimento do aposentado e as pensões atualmente pagas diretamente pelo Tesouro Municipal, a partir da vigência deste Estatuto, bem como lhes assegura reposições e reajustes remuneratórios, concedidos aos servidores ativos, nos mesmos índices e nas mesmas datas das Leis concessoras.
Ao suprir a ausência de previsão legal, a alteração proposta regulariza a situação dos aposentados e pensionistas estatutários, garantindo-lhes a percepção de proventos, complementação transitória de proventos; as pensões, quando atendidas às expectativas de direito e as pensões atualmente pagas diretamente pelo Tesouro Municipal, decorrentes do labor funcional e direito social da categoria estatutária.

Importa destacar que as garantias, ora pretendidas, faziam parte do texto da Lei n.º 1.717/84, Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, revogado quando da aprovação do novo Estatuto, omissão constatada e agora motivadora desta proposta.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, subscrevendo-me

Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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